INDICAÇÃO nº          395         , de 2003.
Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência providências no sentido de ser criada na cidade de Franca uma unidade da FATEC – Faculdade de Tecnologia de São Paulo.

JUSTIFICATIVA:

Como é de sabença trivial, Franca é conhecida como a capital brasileira do calçado masculino, com um pólo industrial em torno de 400 (quatrocentas) indústrias, gerando aproximadamente 40.000 (quarenta mil) vagas de trabalho direto e indireto.

Com uma população total estimada em 300.000 (trezentos mil) habitantes, pode-se afirmar que a grande maioria da população economicamente ativa da cidade está ligada ao setor calçadista, auferindo rendimentos que impossibilitam o ingresso numa universidade particular.

Assim, a criação de uma Faculdade Técnica no município é de rigor, uma vez que proporcionaria à população francana e da região uma melhor e específica qualificação profissional, e o que é melhor, sem o excessivo custo da rede privada de ensino superior.

Ressalto ainda que poderão ser implantados cursos em áreas diversas. Segue abaixo algumas sugestões: 

· Na área técnica (ETE): 

1) Instrumentador  Cirúrgico. 

2) Técnico em Farmácia (atendente).

3) Auxiliar Odontológico.

4) Próteses Dentárias.

5) Técnico em Química.

6) Construção Civil – Edificações.

7) Gastronomia.

8) Movelaria (madeira, metal e injetado).

· Cursos Superiores – Nível Universitário:

1) Logística – Exportação e Importação de Produtos.

2) Engenharia de Produção.

3) Engenharia Elétrica (Eletrônica).

4) Engenharia Mecânica (ênfase em máquinas para calçados).

5) Engenharia Química.

6) Enfermagem.

É a questão que submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.

Sala das Sessões, 

Deputado GILSON DE SOUZA

Sistema SPL - Originalidade: 35898 -1504031147001.533


